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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Ar. 41o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a excluir cláusulas restritivas,

consignadas na escritura de doação do imóvel objeto da matrícula no 19.260,

do 2o Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba, e que pertence ao

Município de Capela do Alto.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Capela do Alto, recebeu da Fazenda do Estado de São Paulo,

como doação, uma área, medindo 479.200 metros quadrados, destinada à

implantação de dependências municipais.
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Como sabemos, Capela do Alto é um Município ainda pequeno, que necessita

expandir-se, principalmente na área industrial, para a geração de empregos à

população, bem como na área da habitação, oferecendo assim, melhores

condições de vida para seu povo.

Ocorre que tal doação foi acompanhada de cláusulas restritivas, que impedem ao

Município de Capela do Alto direcionar a utilização do imóvel para outra destinação

que não seja a implantação de dependências municipais, o que praticamente em

nada contribui ao benefício da população.

A exclusão das cláusulas restritivas, mencionadas no projeto acima, beneficiará o

Município de Capela do Alto, pois propiciará seu desenvolvimento, principalmente

nas áreas industrial e habitacional.

Assim, justificamos nossa proposição, que certamente encontrará apoio dos nossos

pares.
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SEGUNDO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
MATRÍCULA (TT FOLHA — SOROCABA - ESTADO DE SÃOPAULO
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IMÓVEL:- UMA GLEBA DE TERRAS, sem benfeitorias, denominada gleba no 29, d
69 Perimetro de Sorocaba, com a area de quatrocentos e setenta e nove mil

e duzentos metros quadrados (479.200 ms2.) ou quarenta e sete hectares e -

noventa e dois ares (47,92 ha.), situada dentro do circulo Municipal de -

Capela do Alto, no bairro do Itarassu, município de Capela do Alto, d/co--

marca; dentro das medidas e confrontaçoes seguintes:- Inicia no marco O (-

zero), na margem da estrada Sao Paulo-Parana; canto da cerca de divisa do-

Sr. Lindolfo Menck; desse ponto com o rumo de 309 56' NE e distancia de —-

113,58 metros atinge o ponto 1; desse ponto deflete a esquerda com o rumo-

de 279 44' NE e distancia de 15,88 metros atinge o ponto 2; desse ponto de

flete a esquerda com o rumo de 15942' NE e distância de 60,63 metros atin-

ge o ponto 3; desse ponto deflete a esquerda com o rumo de 3935'NE e dis--

tancia de 112,59 metros atinge o ponto 4; desse ponto deflete à direita—-

com o rumo de 12901'NE e distancia de 20,96 metros atinge o ponto 5; desse

ponto deflete à esquerda com rumo de 6926'NW e distancia de 35,71 metros -

atinge o ponto 6; desse ponto deflete a esquerda com o rumo de 12901' NW e

distancia de 56,69 metros atinge o ponto 7; desse ponto deflete à esquerda

com o rumo de 14903' NW e distancia de 28,45 metros e atinge o ponto 08;--

desse ponto deflete à esquerda com o rumo de 25912' NW e distancia de —--—

265,30 metros atinge o ponto 09; sendo que do ponto O até o ponto 8 mais -

9200 metros confronta com Lindolfo Menck e com mais 173,20 metros, confron

ta com Ari Machado; desse ponto deflete à direita com o rumo de O914'NWe

distancia de 97,66 metros atinge o ponto 10; desse ponto deflete à esquer-

da com o rumo de 10917' NW e distancia de 104,35 metros atinge o ponto 11,!

desse ponto deflete à direita com o rumo de 6954'NW e distância de 77,47 -

metros atinge o ponto 12, sendo que do ponto 09 ate o ponto 12, confronta-

com Vicente Dias; desse ponto deflete à esquerda com o rumo de 10919' NW e

distancia de 131,18 metros atinge o ponto 13; desse ponto deflete a esquer

da com o rumo de 22951"NW e distância de 46,92 metros atinge o ponto 14;—

desse ponto deflete à esquerda como rumo de 55928' NW e distancia de ——-—

19,24 metros atinge o ponto 15; desse ponto deflete à direita com o rumo -

de 34906! NW e distancia de 51,83 metros atinge o ponto 16; desse ponto de

flete à esquerda com o rumo de 50939' NW e distancia de 80,61 metros atin-

ge o ponto 17; desse ponto deflete à direita com o rumo de 49937' NW e dis |

tancia de 86,14 metros atinge o ponto 18; desse ponto deflete à direita —-

com o rumo de 34021" NW e distância de 28,35 metros atinge o ponto 19; des

se ponto deflete a esquerda com o rumo de 47915! e distancia de 40,74 me--

tros atinge o ponto 20 sendo que do ponto 12 ate o ponto 20 confronta com-

Jorge Machado; desse ponto deflete à esquerda com o rumo de 569012"! NW e —

distancia de 217,38 metros atinge o ponto 21; desse ponto deflete a direi-

ta com o rumo de 01903' NW e distância de 394,54 metros atinge o ponto 22;

desse ponto deflete à esquerda com o rumo de 57206! NW e distância de ———

36,37 metros atinge o ponto 23, sendo que do ponto 20 ate o ponto 23 con--

fronta com Antonio Lara; desse ponto deflete a direita com o rumo de 269-—

52' NE e distância de 66,64 metros atinge o ponto 24; confrontando com Hi-
e

gino Lara; desse ponto deflete à direita com o rumo de 74933! NE e distan-

cia de 175,70 metros atinge o ponto 25; desse ponto deflete a esquerda com|*

o rumo de 60934' NE e distancia de 48,03 metros atinge o ponto 2 » confrqn +

——rede
(Continua no verso) GEE ST q
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SE e distância de 170,00 metros atinge o ponto 31;

desse ponto deflete à esquerda com o rumo de 1
161,00 metros l

ancia de -—-
3» desse ponto deflete à

de 25951! SE e distanci

e 22028! SE e distancia de-

tinge o ponto 35; desse Ponto deflete à dire:

de 5919'SE e distancia de 88

8e o ponto 37; desse ponto deflete àtancia de 10,00 metros atin
SE e dis

Ee O ponto 38 desse ponto deflete à direita -—

com o rumo de 00916! SE e distância de 11,10 metros atinge o ponto 39;

Se ponto deflete à direita com o rumo de 8943'sy e distância de 171,22 n

tros atinge o Pelio SO, confronta do ponto 33 ate o Ponto 40 com Antonio -—

Menck; desse Ponto deflete à direita com o rumo de 70930"! 
À

79

Be o ponto 43,

Carvalho ou Joa
com Joaquim de Souza -

Quevedo; desse Ponto deflete à direita com o-

rumo de 78905" NW e distancia de 20,87 metros atinge o marco O, ponto inj-

cial da Presente descrição englobando a 4ã
e setenta e nov

de ordem, fls,
Sorocaba

sob o no 46.364.077/0001-1%ritura lavrada no Cartório de Regis o
g d/comarca, em 31 de julho de 1981, - vio

27 -v.- VALOR: -Cr$3,833,600,00,- O Escrevente Autorizado

(Jair Ponceano Nunes). -,-,-,-.- = — 
o 

=

ro RA
PO e cid oiadddo ”

ActoÉ def Rd

- 
e
r
r
a
r
a
m
.

E to Carr. de Reg. de Imóveis € Anexos À

ms (13 160 09.h é Tec vente autorizado à subscrever nos jp MS dis te Ê É Irereve o sat lo a dE MM. |

| ot is o Pr 00 o Corresedor Permanente dêste| AR Ls RR Cambio, de ps So o Art t7| teia! 03 21 6,0 0 | do Dec. 5.129 de 23/7/1981,tenrasem rm msem reraal
AAA DA AG DO RAI TO



e
s
 t
r
a
g
a

E
P
E

E
S
S
E

D.
O.
E;
 
Se
ç.
 1

 S
ão
 P

au
lo
, 
91

 (
11
9)
, 

se
xt

a-
fe

ir
a,
 2

6 
ju
n.
“1
98
1

Lado MM DEI AUD, ta Abba Mb TANALMO Ah ANA

Autoriza à Mazenda do Estado à alicma, por coação, ao Munleipio de Capela
do Alo, sirla de tetas all situada

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

. Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo
a seguinte lei:

Artigo 1o — Fica n Fazenda do Estado autorizada a alieng,

doação, ao Municipio de Capela do Alto, a Gleba n.o 29, do 6o Perim
Sorocaba, com a área de 479.20Dm2 (quatrocentos e setenta e nove mil

zentos metros quadrados), destinada à implantação de dependências mun
caracterizada na Planta de fls. 41 do Processo n.o 28.220-72 da Procu!
Geral do Estado, assim descrita e confrontada:

inicia no marco O (zero), sito à margem da estrada São
Paraná, na' cerca de divisa do sr. Lindolfo Menk. Desse ponlo. com
de 3USSGNE e distâncin de 113,58m (conto e treze metros e cinquenta
centimetros), ntinge o ponto 1; desse ponto, deflete à esquerda com o

de 2744'NE e silstância dê 15,88m (quinze metros e altenta e oito centimetros»,

atingindo o ponto 2: desse ponto, deflete à esquerda com o rumo de I542'NE
e distância de GDGIm (sessenta metros e sessenta e três centimetros), atinglado
o ponto 3; desse ponto, deflete à esquerda, com q rumo de 3o35'NE é distância.
de 112,59m (cento c doze metros e cinquenta e nove centimetros), alingíndo o
ponto 4; clesse” ponto, aericete À direita com o rumo de IZ0/'NE e distância de
20 Dbm (vinte metros e noventa e seis cenLimetros), atingindo o ponto 8; desse
ponto, detlete à esquerda com o rumo de 6o2G'NW e distância de 35,7lm (trinla
e cinto metros e setenla e um centimetros), atingindo o ponto 6;- desse ponto,
deflete à esquerda com O rumo de IXOV'NIY e distância de 56,G)m (elnquenta

e seis metros € sessenta e novo centimetros). atingindo a ponto 7; desse ponto,
cdeflete à esquerda, com o rumo de 14o03'NW e distância de 28,45m: (vinte e

oito metros e quarenta e cinco centimetros», atingindo o ponto B; desse ponto,
defiste à esquerda, com o rumo de 25o:2'NW e distância de 265,30m (duzentos e

sessentn e cinco metros e trinta centimetros), atingindo o ponto 9, contron-

tando: do ponto O até o ponto 8 mais 92m «noventa e dols metros) com Lindolfo
Menk € com mais 17320m (cento e setenta c três metros e vinte centimetros)
com Arl Machado; desse ponto, déficte à direita com o rumo de OoIYNW e
clistância de 97,66 (noventa e sete metros e sessenta e seis centimetros), atin-
gindo o ponto 10: desse ponto, deflde à esquerda com o rumo de JO TPNW,

na distância de 164,35m (cento e quatro metros e trinta e cinco centimetros),
etityindo o ponto tl; desse ponto, deilete à direita com o rumo de GSE NW e

distância de 7/4im (setenta e sete metros e quarenta e sete centimetros?,

atingindo o ponto 12, confrontando do ponto 9 ao ponto 12 com Vicente Dias:
desse ponto, deflete à esquerda com o rimo de JDoSNN e distância de 131.)2m

«conto e tiluta c um metros e dezoito centimetros), atingindo o ponto 13;

desse ponto, detlete à esquerda com O Tumo 22o51'NW e distância de 46,92m
(quarenta e seis metros e noventa € dois centimetros), atingindo o ponto 14;

ponto, deflete à esquerda com o rumo de 55o28/NW e distância de 19,/t4n

move metros € vinte e quatro centimetros), atingindo o ponto 15; desse

ponto, delete A direity com o rumo de 30GNW e distância de 51,83m

(cinquenta e um metros e oitenta e três centimetros). atingindo o ponto 10;
desse ponto, cetlote à esquerda com rumo de SUN e distância de B0,6lm

(oltentn metros e sessenta a um centimetros!, atinçixto o ponto 17; desse
ponto, deflete À direita com o rumo de 49o37'NW e distância de 86 1dm (olten-

ta e seis metros e quatorze centímetros), atingindo o ponto 18; desse ponto,

dotlete à direita com o rumo de Mo21'NW e distância de 2835m tvinte e

oito metros e trinta e cinco centimeras)/ atingindo o ponto 19; desse ponto,
deflete à esquerda com o rumo de 47o15'NW é distância de 40,74m (quarenta
metros e setenta e quatro centimetros), atingindo o ponto 20, confrontando da

ponto 12 ao ponto 20 com Jorge Machado; desse ponto, dellete à esquerda com

o rumo de 56o12'NWW e distância de 271,38m (duzentos e setenta e um metros
e trinta e oito centímetros), atingindo o ponto 21; desse ponto, deflete à
direita. com o rumo de OIS0I'NW.e distância de 394,54m (trezentas € noventa

e quatro metros e cinquenta e quatro centimetros), atingindo o ponto 2o:
desse ponto deflete à esquerda, com o rumo de 5T"0G'NIW e distância de 36, J7m

(trinta e seis metros e trinta e sete centimetros), atingindo é ponto 23, con-
frontando do ponto 20 ao ponto 23 com Antonto Lara; desse ponto, deflete &
direita, com o rumo de 26%52'NE e distância de 66,64m (sessenta e sels metros
e sessenta e qualro centimetros), atingindo o ponto 24, confrontando com
Fligino Lain; desse ponto deflete à direita con o rumo de 74933'NE e dis-
tincia de 1757%0m (cento e ectenta e cinco metros e setentn centímetros,
atingindo o ponto 25; “desse ponto, delete à esquerda com q rumo de BO'BA'NE
e distância de 4803m (quarenta w oito metros e três centimetros), atingindo

o ponta confrontando do ponto 24 até o pónto 26 com Juvenal Lara; tesse
pento, deílvte à esquerda com rumo ide 15o08NE € distância de 89,8im (oitenta

co nove metros e oitenta e um centimetros), atingindo o ponto 27, contron-
tando com José Machado: desse ponto, deílete à direita, com o rumo de

mAraB sm e elistância elr G0Mn (seis metros e três contimetros», atingindo a
ponto 28:, desse ponto, deílete à direita com o rumo de 25o10SE e distância
de 14833ui (rento é quarenta e oito metros e trinta e Lrês centimetros), nlin-
gindo o ponto 29; cesse ponto, deflete A esquerda, zom o rumo do 88op'st
e distância de 366)m (trinta e seis metros e sessenta e três contimetros),
alingindo o ponto 30; desse ponto, deflete à direita vom o rumo de 1340'SE

e distância de 110m (cento ce setenta metros), etingindo o ponto al; desse
ponto, deflete à esquerda com o rumo de I79SGSE, na distância de 16Im
(cento e sessenta e um metros), alingindo o ponto 3%; desse ponto, derlete
à esquerda com o runio de 25o5F'SE e distância de 218,96m (duzentos e dezoito
metros e noventa e seis centimetros), atingindo o ponto 33, confrontando do
ponto 2 até o ponto 33 com José Leonor Raposo; desse ponto, dellete à
direita com o runo de 10oM'SE e distância de .130,12m (cento e trinta metros
e doze centimetros), atingindo o ponto 34; desse ponto, deficte & esquerda com
tumo de 22o2Y'SE e distância de 570hn (cinguenta e sete metros e três cen-
timetras), atingindo o ponto q5: desse monto, tleflete à direita com o rumo
de SI9'SE e distância de 88.75m f(oilenta e oilo metros e setenta e cinco
centimetros), atingindo o ponto 36; desse ponto, deflrte à esquerin com a

rumo de 20o26'SkE e distância -de 159.60m conto e cinquenta e nove metros
e sessenta e seis centimetros), atingindo o ponto 37: desse ponto, deilete à
direita com q rumo ce 10o29'SE c distância de 10m (dez metros), atingindo o

ponto 38; desse ponto, dalleto à direita com O rumo de O6'SE e distância
. de 11,10m (orize metros é dez centímetros), atingindo o ponto 39; desse ponto,
ucílete à direita com o rumo «do 8%43'5W c distância de 171,22m (cento -e
setenta e um metros é vinte e «dois centimetros), atingindo o ponto 40, enn-
irontundo do ponto 33 nté o ponto 40 com Antonio Menk: desse “Ponto, drilete

« À alreita, com o rurio de 7o30'5W e distância de 7D,83m (setenta-e nove me-

tros e oitentn e três contimatros). atingindo q ponto 41: desse ponta, terleta
à usquerda,. com o rumo: de 6o52SE e distância de 46287m (quatrocentos e
sessenta e dois metros e ollenta e sete centímetros), atingindo O prito 42:
desse ponto dofleie à direita com o-rumo de 23%4'5W e distância ds 312,46m

- Atrezentos c doze metros e quarenta e seis contimetros), atingindo o ponto 43,
- confrontando cdo:-ponto 40 até o ponto 43 com Jonquim de. Souza Cyalho;
desse ponto, delete A direita, com: o rumo de 7B%05!NW e distância de 2087m

: (vinte metros e oltentn e sete centimetros), atingindo o marco 1, ponto infeinl
desta descrição, rea rpove mt e “izantos metros Condo ou dt a 6 Da(quarenta 6selé

do “ago “de inadlmplomento semo contido sesdnadidoPoças Ninncio e, qua

Pnlácio dos Banrleirantes, 28 de Juntode igor Ce SU Publicação,
PAULO PAI MALUR :
Ê “aros Ferreira de Oliveira, Secretário d sPublicado na Assessoria Técnica-Legislativa, nos 25 de JUno e Tot
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nivel 1D), o
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 4o a 8o Sessões Ordinárias (de 7 a

18/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/2/97.


